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INFORME CEAS/PE Nº 02/2025 

Distribuição de vagas de delegadas/os estaduais, 
distritais e municipais para 16ª Conferência Estadual de 

Assistência Social de Pernambuco 
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A Resolução CEAS/PE Nº 710 de 26 de março de 2025, aprovada em Pleno, na 250ª Assembleia 

Ordinária do Conselho Estadual de Assistência Social, trata da distribuição de vagas de delegadas e 

delegados para participar da 16ª Conferência Estadual de Assistência Social. Os critérios definidos são 

resultado do trabalho realizado na Comissão Organizadora da 16ª Conferência Estadual de Pernambuco, 

tendo como base as orientações do Conselho Nacional de Assistência Social dispostas em seu Informe 

CNAS Nº 5/2025.  

O Informe Nº 02/2025 CEAS/PE reitera as informações, dando ênfase a questões relacionadas á pauta, 

como a exigência da comprovação de vínculo com o Sistema Único de Assistência Social para todas/os 

as/os delegadas/os.  

A 16ª Conferência Estadual de Assistência Social de Pernambuco acontecerá dias 23, 24 e 25 de 

setembro, no Centro de Convenções em Olinda. As resoluções CEAS/PE que tratam da Conferência, 

assim como o Informe Nº 01/2025, calendário com as datas das conferências municipais de assistência 

social e todo material apresentado nos encontros virtuais, estão disponíveis para consulta no portal 

sigas.pe.gov.br.  
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1. Total de delegadas/os na 16ª Conferência Estadual de 

Assistência Social de Pernambuco  

 

Delegadas/os da 16ª Conferência Estadual de Assistência Social 

Número de delegadas/os municipais 714 

Número de delegadas/os natas/os (CEAS/PE) 36 

 

Distribuição das vagas por Porte 

Porte do Município Quantidade de 
municípios 

Nº de delegadas/os 
por municípios 

Total de delegadas/os 

Pequeno Porte I 86 2 172 

Pequeno Porte II 65 4 260 

Médio Porte 20 6 120 

Grande Porte 13 10 130 

Metrópole 1 12 12 

  Total:  694 

 

As 694 vagas distribuídas entre os cinco (5) Portes foram somadas 20 vagas distribuídas entre os 

municípios de Pequeno Porte 1, Pequeno Porte 2, Médio Porte, Grande Porte e Metrópole, somando 714 

vagas, seguindo os seguintes critérios:  

a) As vagas foram deliberadas para os municípios com maior população em situação de 
pobreza nos portes (no recorte de municípios com maior cobertura da população inserida no 
Cadastro Único), de acordo com dados em anexo neste informe, da Vigilância 
Socioassistencial do Estado. Assim, os municípios da tabela abaixo têm vagas acrescidas, 
somadas as gerais de acordo com o porte, por exemplo: O município de Calumbi, além das 
02 vagas (uma sociedade civil e uma governamental), tem uma vaga a mais, exclusiva para 
usuárias/os, totalizando 03 vagas. E assim por diante, para todos os municípios 
mencionados neste item.  

Porte do município Município Nº de vagas para 
usuárias/os 

Pequeno Porte I Calumbi 01 

Pequeno Porte I Carnaubeira da Penha 01 

Pequeno Porte I Paranatama 01 
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Pequeno Porte I Moreilândia 01 

Pequeno Porte II Santa Maria da Boa Vista 01 

Pequeno Porte II Cabrobó 01 

Pequeno Porte II Riacho das Almas 01 

Pequeno Porte II Exu 01 

Médio Porte Araripina 01 

Médio Porte Ipojuca 01 

Médio Porte Ouricuri 01 

Médio Porte Pesqueira 01 

Grande Porte Igarassu 01 

Grande Porte Garanhuns 01 

Grande Porte Vitória de Santo Antão 01 

Grande Porte Cabo de Santo Agostinho 01 

Metrópole Recife 04 

 

b) Reforçando que os municípios devem eleger proporcionalmente as/os delegadas/os 
representantes de todos os segmentos (usuárias/os, trabalhadoras/es e representante 
entidades e organizações da sociedade civil de assistência social), destinando para 
usuárias/os as vagas em questão. 
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Garantia da cota de 30% 

a) A Resolução CNAS Nº 187/2025, em anexo, estabelece diretrizes para a reserva de cotas de no 
mínimo 30%* para eleição das/os delegadas/os das etapas municipais, estaduais, do Distrito 
Federal e nacional das conferências de assistência social, aplicadas a:  

b) Pessoas negras (autodeclaradas pretas ou pardas);  

c) Pessoas com deficiência;  

d) Pessoas LGBTQIAPN+; 

e) Pessoas idosas (mais de 60 anos);  

f) Adolescentes (12 a 17 anos);  

g) Migrantes, refugiadas/os e apátridas; 

h) Atingidos por barragens; e 

i) Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTEs).   

*Caso as vagas reservadas as cotas para delegadas/os não sejam preenchidas é necessário 
justificativa indicando providências/soluções encontradas (de acordo com o Informe Nº 2/2025), 
no Formulário de Registro do Processo das Conferências Municipais de Assistência Social de 
2025.  

Comprovação de Vínculo com o SUAS 

Delegadas/os devem comprovar seu vínculo com o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

anexando documento comprobatório, de acordo com o listado abaixo, na ficha de inscrição:  

a) Para delegadas/os da sociedade civil representantes de usuárias /os: declaração de 
usuária /o dos serviços socioassistenciais emitida pela coordenação de unidade pública ou 
entidade/organização da sociedade civil do SUAS, devidamente inscrita no CMAS; atestado de 
vínculo com a organização representativa conforme Resolução CNAS nº 99/2023; comprovante 
de beneficiária /o do Programa Bolsa Família ou Benefício de Prestação Continuada; 
comprovante de inscrição no CadÚnico; 

b) Para delegadas /os da sociedade civil representantes de trabalhadoras /es: portaria de 
nomeação em concurso público; atestado de vínculo funcional com a organização representativa 
conforme Resolução CNAS nº 6/2015; contrato de trabalho para atuação na unidade pública ou 
entidade/organização da sociedade civil do SUAS, devidamente inscrita no CMAS. 

c) Para delegadas /os da sociedade civil representantes de entidades e organizações da 
sociedade civil de assistência social:  ata de eleição, em caso de cargo de direção ou 
conselho; declaração da diretoria indicando a /o representante da entidade/organização da 
sociedade civil de assistência social, em caso de técnica /o contratada /o. 

d) Para delegadas /os governamentais: portaria de nomeação para função ou cargo público ou 
contrato de trabalho; 
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Substituição de delegadas/os 

No caso de apresentação da/o suplente, este deverá estar munido de Ofício do CMAS informando a 

substituição. Delegadas/os eleitas/as na cota de 30% seguirão os mesmos critérios. 

Não está permitida a substituição de vagas de delegadas/os governamentais e da sociedade civil, mesmo 

quando o total de vagas não forem preenchidas, tendo por objetivo a preservação da paridade.  

Nesse sentido, recomenda-se que os municípios busquem eleger proporcionalmente as/os delegadas/os 

de todos os segmentos. Recomenda-se que quando a eleição for inferior ao estipulado, que sejam 

priorizados na sociedade civil, como delegadas/os, nesta ordem: 1º) usuárias/os; 2º) trabalhadoras/es; 3º) 

entidades e organizações da sociedade civil de assistência social. 

a) São considerados usuárias/os da assistência social “cidadãs/os, grupos e segmentos 
populacionais que se encontram em situações de desproteção social, vulnerabilidades e riscos, 
nos termos previstos na Política Nacional de Assistência Social e na Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais”. Conforme Resolução CNAS nº99/2023. 
 

b) São consideradas trabalhadoras/es todas as formas de organização de trabalhadoras/es do 
setor como associações de trabalhadoras/es, sindicatos, federações, confederações, centrais 
sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas, fórum nacional, e fóruns regionais, 
estaduais e municipais de trabalhadores, que organizam, defendem e representam os interesses 
dos trabalhadores que atuam institucionalmente na política de assistência social, conforme 
preconizado na Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS, na Política Nacional de Assistência 
Social- PNAS e no Sistema Único da Assistência Social - SUAS”.  Resolução CNAS Nº 06/2015.  
 

c) São consideradas/os representantes de Entidades da assistência social todas/os 
vinculadas/os como responsáveis legais ou por esta designada, em entidades devidamente 
inscritas no CMAS do município de Pernambuco. Conforme Resolução CNAS/MDS Nº 182 de 13 
de fevereiro de 2025.  
 

 
d) São consideradas/os gestoras/es públicas/os aquelas/es vinculadas/os à Secretaria Executiva 

de Assistência Social, ou outra secretaria municipal, responsável pelo exercício de gestão dos 
serviços, programas, projetos, benefícios, área do SUAS ou outras políticas intersetoriais, em 
função gratificada, cargo comissionado ou coordenação. 
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Conselho Estadual de Assistência Social de Pernambuco - CEAS/PE 

Expediente 

Composição CEAS/PE 2023/2025 

Conselheiras/os Sociedade Civil: 

Entidades e Organização de Assistência Social  

Edjane Tavares de Santana Ribeiro - Associação de Desenvolvimento e Assistência de Itaquitinga – ADASI 

Ana Verônica de Oliveira Luiz e Silva - Associação de Desenvolvimento e Assistência de Itaquitinga – ADASI 

Nipson Richard Oliveira de Freitas - Centro Diocesano de Apoio ao Pequeno Produtor – CEDAPP 

José Felipe Bezerra da Silva - Centro Diocesano de Apoio ao Pequeno Produtor – CEDAPP  

Hemi Monique Vilas Bôas de Andrade - Centro de Integração Empresa Escola de Pernambuco – CIEE-PE 

Telma Muniz Soares Barbosa - Centro de Integração Empresa Escola de Pernambuco – CIEE-PE 

 

 

Representação ou Organização de Usuárias/os 

Maria de Lourdes de Andrade Viana Vinokur - Associação PODE – Portadores de Direitos Especiais 

Any Karolyne Pereira Alves Gonçalves - Associação PODE – Portadores de Direitos Especiais 

Geziel Bezerra da Silva - Instituto de Inclusão e Cidadania de Pernambuco – IICPE 

André Vinícius Guimarães de Carvalho - Instituto de Inclusão e Cidadania de Pernambuco – IICPE 

Elaine Lima do Nascimento - Usuárias/os da Assistência Social 

Maria Ivaneide Gomes Oliveira da Silva - Ação Social Esperança e Vida - ASEVI 

 

Entidades Organização de Trabalhadoras/es 

Rizete Serafim Costa - Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 

Robélia do Nascimento Lopes - Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 

Erika Sitcovsky Santos Pereira - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – CREFITO 

Priscilla Viegas Barreto de Oliveira - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 

Edson de Souza Lima - Conselho Regional de Psicologia de Pernambuco – CRP-02 

Marcela Cristina Mendes Leandro - Sindicato dos Servidores Públicos Civil do Estado de Pernambuco – 

SINDSERPE 

Conselheiras/os Governamentais 

Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco - Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas 

Sobre Drogas – SAS 

Kamylla Godê de Vasconcelos - Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas Sobre Drogas 

– SAS 

Sônia Alten Barbosa Leal - Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência – SJDH 

Glaucia Kamila Andrade Ribeiro da Silva - Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência 

- SJDH 

Cileide Maria de Araújo Souza - Secretaria de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional - SEPLAG 

José Maurício Moreira da Rocha Filho - Secretaria de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional - 

SEPLAG 

Ana Carolina Freire Lopes - Secretaria de Saúde - SES 

Larissa de Melo Farias - Secretaria de Saúde - SES 

Cristiano Cézar Vila Nova Pereira - Secretaria de Educação e Esportes - SEE 

Thais Fernanda Ferreira Novaes - Secretaria de Educação e Esportes - SEE 
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Marcelle Ivette Suzana Ramis Ribeiro Campos - Secretaria da Fazenda - SEFAZ 

Leidiane Araújo da Silva - Secretaria da Fazenda - SEFAZ 

Romulo Americo da Silva - Secretaria de Turismo e Lazer - SETUR 

Adriano Alves da Silva Costa - Secretaria de Turismo e Lazer - SETUR 

Tatiane Gomes Calaça Menezes - Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca – 

DAS 

Alcineide Oliveira Nascimento – Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca – 

DAS 

Adilson Carlos Vasconcelos Ferraz - Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - 

COEGEMAS 

Maria Lucia Nogueira Linhares Marquim - Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social 

- COEGEMAS 

 

Comissão Organizadora da 16ª Conferência  

Estadual de Assistência Social de Pernambuco 

Conselheiros/as: 

Coordenador: Edson de Souza Lima - Entidades Organização de Trabalhadoras/es 

Vice-coordenadora: Kamylla Godê de Vasconcelos – Governamental 

 Ana Verônica de Oliveira Luiz e Silva - Entidades e Organização de Assistência Social  

André Vinícius Guimarães de Carvalho - Representação ou Organização de Usuário 

Cristiano Cézar Vila Nova Pereira – Governamental 

Elaine Lima do Nascimento - Representação ou Organização de Usuários 

Geziel Bezerra da Silva - Representação ou Organização de Usuários 

Larissa de Melo Farias – Governamental 

Maria Lúcia Nogueira Linhares Marquim – Governamental   

Priscilla Viegas Barreto de Oliveira  - Entidades Organização de Trabalhadores 

Sônia Alten Barbosa Leal – Governamental  

 

Secretaria Executiva do CEAS/PE: 

Ana Paula Viana Torres – Secretária executiva 

Adriana Queiroz – Técnica 

Simone Campos – Técnica 

Vitória Pacheco – Apoio Administrativo 

Adilson Pacheco – Apoio Administrativo   

Paola Araújo – Comunicação 

 

Conselho Estadual de Assistência Social de Pernambuco 

Avenida Conde da Boa Vista  

Empresarial Palmira II, 1410. 1º andar 

CEP: 50060 – 001 

08 de maio de 2025. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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